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ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Estudo Técnico Preliminar 26/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 61126000724202679

2. Descrição da necessidade

2.1 Objeto (Descrição do Item a ser contratado)

2.1.1 Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra.

 de empresa especializada na prestação contínua de serviço de TV por assinatura, por meio de 2.1.2 Contratação da prestação do serviço
sistema de TV coletiva, com fornecimento de sinal, incluindo instalação, manutenção e suporte técnico, contemplando quinze pontos de 
acesso, a serem distribuídos nos edifícios da Escola de Guerra Naval (EGN).

2.1.3 A necessidade da contratação decorre das atividades acadêmicas, administrativas e institucionais desenvolvidas pela Escola de 
Guerra Naval, que demandam acesso permanente a informações atualizadas de interesse nacional e internacional, bem como a 
disponibilização de conteúdo informativo em ambientes institucionais e áreas comuns, contribuindo para o adequado apoio às atividades 
da Organização Militar e para o conforto da tripulação.

2.1.4 Atualmente, a inexistência ou eventual interrupção do serviço de TV por assinatura compromete o acesso contínuo a informações 
relevantes, impactando negativamente o apoio às atividades administrativas, de ensino e de pesquisa desenvolvidas pela EGN. Dessa 
forma, a contratação visa assegurar a continuidade do serviço, garantindo estabilidade, regularidade e qualidade no fornecimento do sinal 
de TV por assinatura, em consonância com as necessidades institucionais identificadas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
EGN-42.4 (SEÇÃO DE CONFORTO) CAPITÃO-TENENTE (AA) LEANDRO NASCIMENTO PIRES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.1 O Serviço de Acesso Condicionado – TV por Assinatura, nos termos do art. 4º do Regulamento do Serviço de Acesso 
Condicionado, aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012, caracteriza-se como serviço de telecomunicações de interesse 
coletivo, prestado em regime privado, cuja recepção é condicionada à contratação remunerada, destinado à distribuição de conteúdos 
audiovisuais por meio de pacotes de canais de programação.

4.1.2 Nesse contexto, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em serviço de TV por assinatura devidamente 
outorgada pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), com vistas a atender às necessidades institucionais da Escola de 
Guerra Naval (EGN).

4.1.3 A contratação tem por finalidade assegurar o acesso contínuo a conteúdos jornalísticos, institucionais, educativos e acadêmico-
científicos, essenciais ao suporte das atividades administrativas, acadêmicas e de pesquisa desenvolvidas pela EGN, bem como 
proporcionar condições adequadas de informação, conforto à tripulação, aos corpos docente e discente.

4.2 Funcionalidades Requeridas da Solução

4.2.1 Prover serviço de TV por assinatura com distribuição de sinal para os setores da Escola de Guerra Naval que necessitam do serviço;
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4.2.2 Atender às especificidades técnicas da infraestrutura existente, possibilitando a distribuição do sinal de forma integrada à rede 
interna;

4.2.3 Garantir a continuidade e a qualidade do serviço, em conformidade com os padrões estabelecidos pela ANATEL.

4.3 Envolvidos

4.3.1 Empresa contratada (operadora de TV por assinatura);Execução do serviço: 

4.3.2 Setor administrativo competente da Escola de Guerra Naval.Gestão e fiscalização contratual: 

4.4 Observação importante (técnica)

4.4.1 O pagamento mensal via SIAFI, conforme fatura apresentada pela contratada, não caracteriza parcelamento do objeto, mas sim 
forma de execução e medição de serviço continuado, o que está plenamente compatível com esse tipo de contratação.

5. Levantamento de Mercado

5.1.1 Este estudo preliminar pautou-se em busca de Pesquisa de Mercado, com observância do princípio da economicidade para a
Administração Pública. Foram consultados: painel de preço, contratações realizadas por órgãos federais, estaduais e DF, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e pesquisa de mercado (orçamentos de empresas), em conformidade com IN 65/2021
/SEGES/ME).

5.1.2 O mercado de potenciais prestadores para o serviço relacionado neste estudo preliminar é vasto, uma vez que existem diversas
instituições autorizadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL a prestar este Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC) - TV por assinatura. No caso do serviço em tela não se vislumbra outras soluções de mercado afora a contratação SeAC.

6. Descrição da solução como um todo

6.1.1 A solução proposta consiste na contratação de Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) – TV por assinatura, a ser prestado por 
empresa especializada e devidamente outorgada pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), com a finalidade de atender 
aos setores da Escola de Guerra Naval que demandam o acesso contínuo a conteúdos audiovisuais.

6.1.2 O serviço abrangerá a disponibilização e distribuição do sinal de TV por assinatura nos pontos previamente definidos da EGN, 
compatível com a infraestrutura existente, assegurando a continuidade, a qualidade e a regularidade do fornecimento, em conformidade 
com as normas regulatórias aplicáveis.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 

7.1 Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala.

7.1.1 A estimativa das quantidades a serem contratadas foi definida com base na necessidade atual da Escola de Guerra Naval, 
considerando a infraestrutura existente e o histórico de utilização do serviço.

7.1.2 A contratação contempla:

A) 01 (um) serviço de TV por assinatura, por meio de sistema de TV coletiva;

B) 15 (quinze) pontos de acesso simultâneos.

7.1.3 Não foi identificada interdependência com outras contratações que possibilite economia de escala.

7.1.4 A quantidade estimada decorre da distribuição dos ambientes institucionais nos edifícios da EGN e do atendimento satisfatório 
desse quantitativo em contratações anteriores, não havendo previsão de ampliação da estrutura física ou aumento significativo das 
atividades que justifique acréscimo no quantitativo.

7.1.5 Contratação de 15 (quinze) pontos de Serviço de Acesso Condicionado (SeAC).
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 25.000,00

8.1.1 Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação.

8.1.2 Com base na pesquisa de mercado junto a empresas do ramo constatou-se que o valor médio estimado para a referida
contratação é R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil). 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Não se aplica ao Item. Trata-se de serviço continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, cuja execução ocorre de forma 
ininterrupta ao longo do período contratual, com pagamento mensal mediante faturamento, após a efetiva prestação do serviço.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para a perfeita execução do objeto em lide,  não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes, uma vez que o
serviço de TV por assinatura é prestado de forma autônoma pela empresa contratada, não demandando a integração com outros
contratos vigentes ou futuros.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação está prevista no planejamento da Escola de Guerra Nava, no Plano de Ação (PA/2026), de acordo com o disposto na
Mensagem R-181849Z/DEZ/2025 de ARMADA para GUENAV, e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

  11.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 721000;

II) Fonte de recursos: 1000000000;

III) Ação Orçamentária (AO) / Plano Orçamentário (PO): 2000/00001;

IV) Ação Interna: G484FC; e

V) Elemento de despesa: 339039.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Administração almeja com a aquisição dos objetos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos 
serviços e financeiros disponíveis, de forma a atender à necessidade da aquisição.

12.2 A contratação de Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) objeto deste estudo preliminar permitirá conhecimento das informações 
jornalísticas nacionais e internacionais, bem como outras informações exclusivos de sistema fechado de TV por assinatura.
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13. Providências a serem Adotadas

Manter a adequada capacitação para a operação das atividades da Escola de Guerra Naval relacionadas ao uso do serviço de TV por 
assinatura, sem prejuízo ao cumprimento de sua missão institucional.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não foram identificados possíveis impactos ambientais resultantes da contração do serviço.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Com base no presente estudo preliminar, especialmente no que tange a solução de mercado escolhida, adotada por ampla gama do serviço público
federal, a equipe de planejamento considera que a presente contratação é viável, além de necessária.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MIGUEL PONTES GIMENES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/03/2026 às 09:42:13.

 

 

 

 

 

 

LEANDRO NASCIMENTO PIRES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 19/03/2026 às 10:31:25.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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